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                                                                                    ANEXO III 

CONTRATO  Nº  ______/2026 

  

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

MAGÉ, por meio da FUNDAÇÃO DE CULTURA E 

TURISMO DE MAGÉ como CONTRATANTE, e a 

empresa XXXXX, como CONTRATADA, para aquisição 

de bens na forma abaixo. 

  

O Município de Magé, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, CNPJ 

29.138.351/0001-45, neste ato representado pelo Presidente da Fundação de Cultura e Turismo 

de Magé, o  Sr. Bruno Augusto Duarte Lourenço, como Ordenador de despesa na forma do 

Decreto Municipal nº 3126/2017 e do outro lado a Empresa XXX, com sede na XXX, CEP. XXX, 

inscrita no CNPJ sob o nº XXX, neste ato por seu representante legal, o Sr. XXX, titular da carteira 

de identidade nº XXX, expedida pelo XXX e inscrito no CPF nº XXX, doravante designada 

simplesmente CONTRATADA, tendo em vista constante no Processo Administrativo                    

nº 21.443/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026, têm justo e acordado o presente 

Contrato, que é celebrado com base no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

O presente Contrato será regido por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende 

como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal nº 

14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/1990 e suas alterações, e pelos Decretos Municipais 3.635/2023 e 3.642/2023, com suas 

alterações posteriores. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se 

sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que 

não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO:  

2.1 - O presente instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE ITENS DE PAPELARIA, 

MATERIAIS ARTÍSTICOS, ELETRÔNICOS E UTILITÁRIOS, conforme especificações constantes 

no Termo de Referência. 

 

Parágrafo Único -  A entrega dos bens deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

a contar da assinatura do Contrato, com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, 

normas, itens, elementos, condições gerais, e especiais contidos no processo administrativo nº 

21.443/2025, no presente contrato, no Termo de Referência, bem como em detalhes e informações 

fornecidas pelo CONTRATANTE. 

 

2.2 - Os itens deverão ser entregues de acordo com a solicitação do órgão demandante; 

 

2.3 - Os bens deverão ser entregues no Serviço de Almoxarifado do ÓRGÃO CONTRATANTE, 

situado à Av. Roncador, 125 – Parque Azul – Magé/RJ – CEP: 25.904-766, no período das 09:00 h 

às 16:00 h, exceto nos feriados nacionais, do Estado do Rio de Janeiro e do Município de Magé.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

3.1 o objeto do presente contrato ocorrerá com os recursos destinados a Fundação de Cultura e 

Turismo de Magé, a saber:   

PROGRAMA DE TRABALHO: 03.01-13.122.0001-2.001 

 N.D.: 3.3.90.30.00 e 4.4.90.52.00 

Fontes: 500 / 501  

 

CLÁUSULA QUARTA – VALOR: 

 

4.1 - O valor total do presente Contrato é de R$ XXX (por extenso).  

 

4.2 - O preço global já inclui todos os custos diretos, indiretos, taxas, remuneração, despesas fiscais 

e financeiras, e tudo o mais necessário ao atendimento do objeto; 
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4.3 - Somente ocorrerá o reajustamento do contrato decorrido o prazo mínimo de 12 meses 

contados do orçamento estimado, conforme o art. 157, §1° do Decreto Municipal 3635/2023. 

 

4.4 - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do IPCA Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE; 

 

4.5 - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser 

aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO: 

 

5.1 - O prazo previsto e estabelecido para a execução do objeto do presente contrato será de 30 

(trinta) dias, contados a partir da assinatura deste respectivo termo de contrato, cuja eficácia se 

dará a partir da data de sua assinatura, devendo ser publicado no Portal Nacional de Contratações 

Públicas no prazo de 10 dias úteis, em conformidade com o art. 94, inciso II e parágrafo primeiro, da 

Lei Federal nº 14.133/2021 e a secretaria solicitante será responsável pela Fiscalização do 

respectivo Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO: 

 

6.1 - Os processos de pagamento ocorrerão na forma prevista no Decreto Municipal Nº 3642, DE 30 

DE MAIO DE 2023. 

6.2 - O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do processo 

de pagamento no Serviço de Protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, localizado na 

Praça Dr. Nilo Peçanha, s/n - Centro – Magé, das 09:00h às 17:00h, diariamente, exceto aos 

sábados, domingos e feriados, que deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, 

nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64  e Decreto Municipal Nº 3642/2023, observado o 

disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.3 - Os processos de pagamento serão iniciados com a requisição de pagamento, isenta de erros, 

no protocolo geral, e encaminhado ao contratante que será responsável pela instrução do processo 

a fim de possibilitar a liquidação da despesa. 

6.4 - Deverá constar na requisição de pagamento declaração do contratado informando que 

mantêm, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou procedimento 

de contratação direta. 

6.5 - O contratante remeterá o processo à Assessoria de Controle de Conformidade Processual 

para análise, instruído com as informações ou documentos constantes dos incisos abaixo, que, caso 

não haja restrições, encaminhará ao Setor correspondente para sua liquidação: 

a. Via original da nota de empenho ou cópia autenticada por servidor plenamente identificado 

(na qual conste razão social e endereço do requerente compatível com os descritos no 

documento comprobatório da realização da despesa), cujos campos estejam corretamente 

preenchidos e devidamente assinados pelos responsáveis legais; 

b. Cópia do contrato, termo de referência/projeto básico, memória de cálculo, cronograma 

físico financeiro, ato de adjudicação do objeto e homologação da licitação ou autorização e 

ratificação da dispensa ou inexigibilidade da licitação, Ata de Registro de Preços, publicação 

do extrato; 

c. Ordem de Serviço e/ou Compra no valor da despesa pleiteada para pagamento; 

d. Correto enquadramento da despesa quanto à função programática e elemento de 

despesa; 

e. Certidões de regularidade para com a União, FGTS e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas; 

f. Declaração de que mantém as demais condições de habilitação; 

g. Mapa de controle da execução contratual, constando identificação, matrícula e assinatura 

dos servidores municipais; 

h. Publicação da Portaria de Designação da Comissão Fiscalizadora do Contrato; 

i. Relatório de Fiscalização do Contrato emitido pelos membros da respectiva Comissão de 

Fiscalização; 

j. Comprovante de encaminhamento do ato firmado entre o Município e o prestador de 

serviço/fornecedor ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE/RJ, nos termos 

da Deliberação TCE/RJ nº 262/14; 

k. Cópia do comprovante de incorporação do bem permanente adquirido ao patrimônio 

municipal, quando for o caso, assim como das obras em andamento. 
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6.6 - O Documento comprobatório da realização da despesa (nota fiscal ou documento equivalente 

na forma original), deverá ser emitido na mesma data ou posteriormente à nota de empenho e que 

atenda aos seguintes requisitos: 

a. Esteja no prazo; 

b. Contenha, em seu verso, data, assinatura e matrícula dos servidores designados para 

compor a fiscalização do contrato, plenamente identificados, atestando o recebimento dos 

bens ou serviços; 

c. Não contenha rasuras, emendas ou borrões; 

d. Contenha especificação dos itens e respectivos preços constantes no documento 

comprobatório da despesa correspondente àqueles previstos na nota de empenho; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PENALIDADES: 

   

7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2- Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave na forma do art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021; 
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7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, conforme o art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave na forma do art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.4. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

7.2.4.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.   

 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante conforme o disposto no art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa conforme previsto no art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

7.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA OITAVA – INADIMPLÊNCIA: 

 

8.1 - A contratada será considerada inadimplente, independentemente de interpelação judicial, nos 

seguintes casos: 

(a) inobservância de prazos, especificações e recomendações 

técnicas estabelecidos neste instrumento ou em leis e normas 

oficiais pertinentes;  

(b) interrupção na execução das obrigações e responsabilidades 

assumidas através do objeto do contrato; 

(c) inobservância de qualquer cláusula ou condição 

expressamente estabelecida neste instrumento, nos seus 

anexos, na proposta de preço e demais documentos 

pertinentes. 

 

8.2 - Qualquer penalidade poderá ser suspensa caso o Município de Magé acate as justificativas 

relatadas pelo interessado. 

 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO CONTRATUAL:                   

 

9.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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9.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

 

9.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

9.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES E REPONSABILIDADES: 

 

10.1 - À contratada caberá: 

a) atender fielmente o objeto deste contrato, em acordo com 

os itens e condições estabelecidos neste instrumento, seus 

anexos, na proposta de preços, anexos ou discriminatórios 

técnicos, bem como normas e procedimento técnicos e de 

segurança consagrados e pertinentes ao caso; 

b) dispor, à época do atendimento ao objeto, de todas as 

máquinas, instrumentos, equipamentos, materiais e mão-de-

obra necessários e imprescindíveis à sua execução, não 

podendo invocar a sua falta como justificativa para atraso ou 

imperfeição; 

c) arcar com todos os ônus e despesas decorrentes de 

consumo, conservação, reparos, avarias e perdas, inclusive 

custos de reposição e manutenção de peças, máquinas, 

equipamentos e materiais necessários à execução do objeto; 

d) fornecer mão-de-obra capacitada e habilitada, em número 

suficiente para suprir as necessidades de atendimento ao 
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objeto, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal 

de Magé; 

e) arcar com as despesas de seu pessoal, respondendo, 

ainda, pelos encargos sociais, trabalhistas, securitários e 

previdenciários; 

f) não subcontratar, no todo ou em parte, ou sob qualquer 

forma, transferir ou ceder a terceiros a execução do objeto, sem 

consentimento prévio e expresso da Prefeitura Municipal de 

Magé, não implicando tal consentimento, se ocorrer, em 

qualquer vínculo entre esta Administração e eventuais 

subcontratadas, permanecendo a contratada com a total 

responsabilidade pela subcontratação, inclusive por danos 

causados a terceiros; 

g) refazer, exclusivamente às suas custas, os serviços 

executados em desacordo com os termos estabelecidos neste 

instrumento, sem que tal fato possa ser invocado para justificar 

alteração nos custos inicialmente propostos, assumidos e 

pactuados; 

h) responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento 

de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por 

qualquer prejuízo que estes possam causar à Prefeitura 

Municipal de Magé ou a terceiros, durante o atendimento do 

objeto. 

i) Manter durante toda a duração deste Contrato, em              

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 

 

10.2 – À Contratante caberá: 

 

(a) A fiscalização da entrega dos serviços junto a contratada, o 

qual poderá, junto ao representante da contratada, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 05 
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(cinco) dias, serão objetos de comunicação oficial à 

contratada, para aplicação das penalidades neste contrato. 

(b) Atestar o recebimento do material contratado em relação a 

quantidade e qualidade; 

(c) Efetuar os pagamentos devidos à contratada, nas condições 

estabelecidas neste contrato; 

(d) Fornecer à contratada documentos, informações e demais 

elementos que possuir ligados ao presente contrato;  

(e) Receber definitivamente o objeto do contrato.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

13.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

 

14.1 É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos 

mediante justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

 

15.1.  Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente instrumento, nomeiam as partes o Foro da 

Comarca de Magé, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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 E, por estarem de acordo, firmam este instrumento, com as testemunhas abaixo 

assinadas. 

 

Magé-RJ, XX de XXXXXXX de 2026. 

 

Pelo contratante:  

 

 

___________________________________________ 

BRUNO AUGUSTO DUARTE LOURENÇO 

FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE MAGÉ 

 

Pela Contratada:      

 

 

                                 __________________________________________________                                        

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

1. ___________________________________________________________ 

2.___________________________________________________________                                 
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